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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

Oficio/CMG n" 552/2019
Garça, 08 de agosto de 2019.

Requerimento n°
Vereador:

Assunto:

0761/2019

Rafael Frabetti.

Faixa de pedestre e acessibilidade.

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no expediente, o Secretário Municipal de

Habitação e Mobilidade Urbana informou que acompanhado do Diretor do Departamento de
Trânsito, em visita no local indicado, e, recebidos pela Sra. Zenaide Caldamoni, proprietária
do estabelecimento, após ponderações, concluiu-se pela inadequação da implantação da
faixa de pedestre, tendo em vista que a 50 metros do local já existe uma faixa de pedestre.

Atenciosamente,

JOÃO CARLOS DDOS SANTOS
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

WAGNER LUIZ FERREIRA

Câmara Municipal de Garça
NESTA


